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CÂMARA MUNICIPAL ............................................

REPUBLICAÇÃO: ORDEM DO DIA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 16 DE AGOSTO DE 2021

Em única discussão e votação
Emenda nº 01 da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 78/2021: suprime o Artigo 3º do referido 
Projeto de Lei. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda nº 01/2021 da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 79/2021: altera a Ementa e o Artigo 1º 
do referido Projeto de Lei. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei nº 63/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público com 
Rua Manoel Domingues de Faria. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 76/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público 
como Rua Diógenes Luis Baldo. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 77/2021 dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza e Willhams Pereira de Morais: institui 
o Programa Banco de Ração e de Utensílios para Animais no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 78/2021 do Vereador Marcelo José de Faria: proíbe a manutenção de animais em correntes 
no Município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 79/2021 do Vereador Tiago de Faria: dispõe sobre a criação de aplicativo para denunciar maus 
tratos à animais no âmbito municipal e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 82/2021 do Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP e dá outras providências. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 83/2021 do Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo – SDR/SP e dá outras providências. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade.

REPUBLICAÇÃO: ORDEM DO DIA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 16 DE AGOSTO DE 2021

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei nº 63/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público com 
Rua Manoel Domingues de Faria. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 76/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público 
como Rua Diógenes Luis Baldo. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 77/2021 dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza e Willhams Pereira de Morais: institui 
o Programa Banco de Ração e de Utensílios para Animais no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 78/2021 do Vereador Marcelo José de Faria: proíbe a manutenção de animais em correntes 
no Município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 79/2021 do Vereador Tiago de Faria: dispõe sobre a criação de aplicativo para denunciar maus 
tratos à animais no âmbito municipal e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 82/2021 do Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP e dá outras providências. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 83/2021 do Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo – SDR/SP e dá outras providências. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade.

1ª Sessão Extraordinária de 27 de agosto de 2021 
Presidência: Vereador Willhams Pereira de Morais
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo 
José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago de Faria e Willhams Pereira de Morais.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação:

Emenda n.º 01 do Vereador Willhams Pereira de Morais ao Projeto de Lei n.º 74/2021 – Plano Plurianual 2022-2025: 
inclui a ação “Implantação e Manutenção do Corpo de Bombeiros” dentro do Programa 0054 – SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA com o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada ano”. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 02 do Vereador Willhams Pereira de Morais ao Projeto de Lei n.º 74/2021 – Plano Plurianual 2022-
2025: inclui a ação “inclusão da ação IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL E TECNOLÓGICO dentro do Programa 
0017 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO com valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada ano”. Deliberação do Plenário: 
aprovada por unanimidade;
Subemenda n.º 01 à Emenda n.º 03 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei 
n.º 74/2021 – Plano Plurianual 2022-2025: altera a ação que contemplará a ação “Políticas Públicas para Juventude”.  
Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 03 do Vereador Tiago de Faria ao Projeto de Lei n.º 74/2021 – Plano Plurianual 2022-2025: inclui a 
ação “Políticas Públicas para Juventude” com o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada ano”. Deliberação do Plenário: 
aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 04 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei n.º 74/2021 – Plano 
Plurianual 2022-2025: inclui a ação “Casa de Acolhimento para Moradores de Rua e Mulheres Vítimas de Violência’ dentro 
do Programa 0045 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE com o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) para cada ano”. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 01 dos Vereadores Willhams Pereira de Morais e Tiago de Faria ao Projeto de Lei n.º 75/2021 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022: inclui a ação IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CORPO 
DE BOMBEIROS dentro do Programa 0054 – SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 02 do Vereador Willhams Pereira de Morais ao Projeto de Lei n.º 75/2021 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício 2022: inclui a ação IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL E TECNOLÓGICO 
dentro do Programa 0017 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Deliberação do Plenário: 
aprovada por unanimidade;
Subemenda n.º 01 à Emenda n.º 03 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei n.º 
75/2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022: altera a ação que contemplará a ação “Políticas 
Públicas para Juventude”.  Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 03 do Vereador Tiago de Faria ao Projeto de Lei n.º 75/2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício 2022: inclui a ação “Políticas Públicas para Juventude” com o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada ano”. 
Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 04 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei n.º 74/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022: inclui a ação “Casa de Acolhimento para Moradores de Rua e Mulheres 
Vítimas de Violência’ dentro do Programa 0045 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE com o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais)”. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade.

Em 1.ª discussão e votação:
Projeto de Lei n.º 74/2021 do Executivo Municipal: dispõe sobre o Plano Plurianual do município de Socorro para o 
quadriênio 2022-2025.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 75/2021 do Executivo Municipal: dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 
Orçamentária para o Exercício de 2022.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

2.ª Sessão Extraordinária de 27 de agosto de 2021 
Presidência: Vereador Willhams Pereira de Morais
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo 
José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago de Faria e Willhams Pereira de Morais.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 74/2021 do Executivo Municipal: dispõe sobre o Plano Plurianual do município de Socorro para o 
quadriênio 2022-2025.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 75/2021 do Executivo Municipal: dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 
Orçamentária para o Exercício de 2022.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 08.09.2021 –quarta-feira- às 20 hs.

ORDEM DO DIA
Em 1ª discussão e votação

Projeto de Lei n.º 81/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: institui, no âmbito municipal, o Dia 
da Raça Ponei Brasileiro e dá outras providências; 
Projeto de Lei n.º 84/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como Rua Guaianas; 
Projeto de Lei n.º 85/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como 
Rua Manuel Jacintho Domingues. 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 08.09.2021 –quarta-feira- ao término da sessão anterior

ORDEM DO DIA
Em 1ª discussão e votação

Projeto de Lei n.º 81/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: institui, no âmbito municipal, o Dia 
da Raça Ponei Brasileiro e dá outras providências; 
Projeto de Lei n.º 84/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como Rua Guaianas; 
Projeto de Lei n.º 85/2021 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como 
Rua Manuel Jacintho Domingues. 

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams Pereira de Morais, informa que o 
horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próximas sessões camarárias, que se 
realizarão no dia 08 de setembro de 2021, quarta-feira, a partir das 20h, serão transmitidas ao vivo pela internet serão trans-
mitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet através dos canais da Câmara Municipal no 
facebook  (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no Youtube  (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)  

Willhams Pereira de Morais– Presidente da Câmara

COMDEMA ...............................................................

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, comunica que, em cumprimento 
ao artigo de Lei Federal nº 8.689/93, à Emenda Constitucional 29, e, conforme dispõe a lei Complemen-
tar 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, realizar-se à no dia 30 de Setembro de 2021, às 17h, Sala das 
Sessões da Câmara Municipal da Estância de Socorro- Socorro/SP, a Audiência Pública para divulgação do 
relatório sobre o funcionamento das ações da Saúde, demonstrando as fontes dos recursos aplicados no 
2º quadrimestre de 2021 (Maio à Agosto) e o Demonstrativo das Aplicações dos Recursos Financeiros do 

CONISCA – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Circuito das Águas.

Vereador Willhams Pereira de Morais– Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO COMDEMA N° 03/2021
 

Dispõe sobre criação da Comissão Municipal do Rio do Peixe e estabelece suas diretrizes. 
Considerando a Constituição federal de 1988, Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações.
 
O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei n° 4319/2021, artigo 10. RESOLVE: 
Art. 1°- Fica criada a Comissão Municipal do Rio do Peixe.
Art. 2°- A Comissão será formada por 03 membros do COMDEMA, titular ou suplente.
Parágrafo único. Poderão participar desta comissão, na qualidade de colaboradores, profissionais autônomos 
ou de outros órgãos da prefeitura ou de outras instituições públicas ou privadas, desde que convidados pela 
plenária ou pela própria Comissão.
Art. 3º - Compete à Comissão Municipal do Rio do Peixe:
I – Propor e acompanhar ações em defesa do Rio do Peixe;
II – Acompanhar os andamentos e encaminhamentos das denúncias formalizadas no setor de fiscalização da Prefeitura Municipal;
III – Sugerir, quando pertinente, critérios técnico-operacionais para as ações voltadas à causa do Rio do Peixe 
no município de Socorro;
IV – Propor novas políticas públicas, bem como normas e procedimentos, referentes ao Rio do Peixe; 
V - Propor debates, convidar pessoas e entidades que possam contribuir com as ações que julgar necessárias 
para a consecução dos objetivos previstos nesta Resolução. 
Art. 4º - A Comissão Municipal do Rio do Peixe se reunirá, em local e horários pré-estabelecidos pelo 
presidente da comissão, a quem compete convocar seus integrantes. 
Art. 5º- A Comissão Municipal do Rio do Peixe deverá apresentar as propostas para serem deliberados pela 
plenária do COMDEMA.
Art. 6°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Tiago Sartori
Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA)

RESOLUÇÃO COMDEMA N° 02/2021
Dispõe sobre criação da Comissão Municipal de Educação Ambiental e estabelece suas diretrizes.

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 4319/2021, artigo 10. Considerando a Lei Federal 
n° 9795 de 27 de abril de 1999 que estabelece a Política Nacional de Educação Ambiental. 
Considerando Política Municipal de Educação Ambiental, instituído pela Lei Municipal n° 3315 
de 29 de setembro de 2009.  RESOLVE: 
Art. 1°- Fica criada a Comissão Municipal de Educação Ambiental do município de Socorro-SP.
Art. 2°- A Comissão será formada por 04 membros, sendo dois representantes do poder público: Secretaria de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Secretaria Municipal de Educação e dois representantes da Sociedade Civil.
Parágrafo único. Poderão participar desta comissão, na qualidade de colaboradores, profissionais autônomos 
ou de outros órgãos da prefeitura ou de outras instituições públicas ou privadas, desde que convidados pela 
plenária ou pela própria Comissão.
Art. 3º - Compete à Comissão Municipal de Educação Ambiental:
 I - Apoiar a inserção e integração da educação ambiental na elaboração e implantação das políticas públicas 
ambientais desenvolvidas no município;
II - Promover e apoiar tecnicamente a execução de ações, projetos e programas de educação ambiental no município;
III - Promover espaços de diálogo e processos formativos relacionados à Educação Ambiental, no município;
IV - Criar subgrupos temáticos para desenvolvimento de projetos específicos, promover debates, convidar 
pessoas e entidades que possam contribuir com as ações que julgar necessárias para a consecução dos 
objetivos previstos nesta Resolução. 
Art. 4º - A Comissão Municipal de Educação Ambiental se reunirá, em local e horários pré-estabelecidos pelo 
presidente da comissão, a quem compete convocar seus integrantes. 
Art. 5º- A Comissão Municipal de Educação Ambiental deverá apresentar as propostas de projetos para serem 
deliberados pela plenária do COMDEMA.
Art. 6°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Tiago Sartori
Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA)


